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Câmaras e empresas não podem  
passar multas de estacionamento
ÉLVIO PASSOS 
epassos@dnoticias.pt

É, na interpretação do juiz conse-
lheiro Ireneu Barreto, uma trapa-
lhada jurídica, ainda que não use 
estes termos. Em síntese, O Re-
presentante da República enten-
de que a Assembleia Legislativa 
da Madeira não pode adaptar à 
Região o diploma que regula a 
atribuição competências às Câ-
maras Municipais, em matérias 
de trânsito e estacionamento, in-
cluindo fiscalização e aplicação 
de multas. Acessoriamente, se a 
visão manifestada por Ireneu Bar-
reto colher junto dos juízes do 
Tribunal Constitucional, as mul-
tas que têm sido passadas por au-
tarquias ou por empresas conces-
sionárias de estacionamentos pú-
blicos, não têm de ser pagas. Nes-
te momento, na Madeira (tal 
como nos Açores), só a PSP e a Di-
recção Regional de Transportes 
têm competência para intervir na 
fiscalização e passagem de multas 
de trânsito / estacionamento. 

A visão de Ireneu Barreto está 
explanada no pedido de fiscaliza-
ção preventiva, que remeteu ao 
Tribunal Constitucional, na últi-

ma quinta-feira, ao decreto legis-
lativo regional que ‘Adapta à Re-
gião Autónoma da Madeira o De-
creto-Lei n.º 107/2018, de 29 de 
Novembro, que concretiza o qua-
dro de transferência de compe-
tências para os órgãos municipais 
no domínio do estacionamento 
público’. 

Como, por várias vezes, vinca o 
Representante da República, o 
pedido de fiscalização preventiva 
da constitucionalidade nada tem 
a ver com concordância ou dis-
cordância com o conteúdo do di-
ploma, que até reúne largo con-
senso na Região, nomeadamente 
junto de Câmaras Municipais, 
mas com a segurança jurídica. 

Ireneu Barreto lembra que é a 
própria lei, que a Assembleia Le-
gislativa da Madeira (ALM) pre-
tende adaptar, que determina que 
o disposto na mesma “não abran-
ge as atribuições e competências 
das Regiões Autónomas”. As 
transferências para as Câmaras 
Municipais, no caso em concreto, 
sobre regulação e fiscalização de 
estacionamento e instrução e de-
cisão de procedimentos contra-
-ordenacionais ligados a circula-
ção e estacionamento indevidos, 

nos Açores e na Madeira, “é regu-
lada por diploma próprio, me-
diante iniciativa legislativa das 
respectivas assembleias legislati-
vas”. Isso nunca aconteceu, lem-
bra Ireneu Barreto, tanto na Ma-
deira, como nos Açores. 

Essa obrigatoriedade prevista 
pelo legislador nacional terá aten-
dido a duas ordens de razões. Por 
um lado, existirá o entendimento 
de que, sendo, neste momento, a 
competência a atribuir às Câma-
ras dos governos regionais, a ‘im-
posição’ por Lisboa seria uma in-
tromissão não desejável nas com-
petências próprias das regiões e, 
eventualmente, violadora do prin-
cípio da autonomia política e ad-
ministrativa. 

Por outro lado, a atribuição, 
mesmo que desejada, de novas 
competências às autarquias, é da 
exclusiva responsabilidade da As-
sembleia da República. Por isso, só 
esta pode legislar essa transferên-
cia de competências, mas sempre 
por iniciativa legislativa regional. 

Esse iniciativa nas assembleia 
legislativas da regiões autónomas, 
com a entrega de projectos ou 
propostas de lei à Assembleia da 
República, pode ser dos deputa-

O pagamento do estacionamento é devido às câmaras ou concessionárias, mas nenhuma desta pode multar. Só a PSP tem tal competência. 

CENSURADOS

n O pedido de fiscalização preven-
tiva, enviado por Ireneu Barreto 
ao Tribunal Constitucional, tem o 
que se poderá chamar de repri-
menda aos deputados da Assem-
bleia Legislativa, que aprovaram o 
diploma, e ao Governo Regional. 
Ambos, garante o Representante 
da República, sabiam que a atri-
buição de competências ligadas ao 
trânsito, estacionamento e fiscali-
zação, implicava uma proposta de 
lei à Assembleia da República e 
não o fizeram. Mas, mais do que 
uma reprimenda, a alegação do co-
nhecimento pretende evidenciar 
ao Tribunal Constitucional que 
ambos (Assembleia Legislativa e 
Governo) têm o entendimento da 
via legal a seguir, apesar de terem 
feito diferente.

INTERPRETAÇÃO 
CONSTA DO PEDIDO 
DE FISCALIZAÇÃO 
SOLICITADO AO 
CONSTITUCIONAL

dos ou dos próprios governo re-
gionais. O que nunca aconteceu 
na matéria em causa. 

Sem competências para multar, 
as Câmaras Municipais não têm 
base legal para o fazer, nem as 
concessionárias escolhidas pelas 
autarquias. As duas podem impor 
a obrigatoriedade de estaciona-
mento, mas as multas, para serem 
de pagamento obrigatório, têm de 
ser passadas pela PSP. Nem a 
GNR tem essa competência na 
Região, é, aliás, a única competên-
cia que não tem, quando  compa-
radas com as da PSP. 

Assim, quem for ‘multado’ por 
uma autarquia ou empresa con-
cessionária pode optar por não 
pagar, sem consequências legais. 
Isto sempre no pressuposto de 
que a interpretação jurídica de 
Ireneu Barreto está correcta. 
Dentro de 20 dias, saberemos se 
essa  visão tem ou não acolhi-
mento junto do Tribunal Consti-
tucional. 

Para já, autarquias e empresas 
só poderão multar depois de ha-
ver uma proposta regional à As-
sembleia da República e de a mes-
ma ser aprovada pelo parlamento 
nacional e entrar em vigor.


